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Câm,ara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº. OtóZ /2008. 

DECLARA O LAR FABIANO DE CRISTO DE UTILIDADE 

PÚBLICA NO ÂMBITO DO MUNÍCÍPIO DE COLATINA. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de suas 

atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1.0 
- Fica o Lar Fabiano de Cristo declarada de Utilidade Pública no âmbito 

do Município de Colatina, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de Junho de 2008 . 

.. ~·ª"' 
~~osé Jarjura 

Vereador-Autor. 
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Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: (027) 722.3444 
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Câm·ara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
FOU-IA N.0 00.3 

OATA~~ 
RUBRICA-:Y-

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo declarar de Utilidade Pública o LAR 

FABIANO DE CRISTO, entidade de natureza filantrópica, prestadora de 

assistência social de âmbito nacional. 

A referida instituição presta um belíssimo serviço a população Colatinense 

desde sua fundação em 08 de janeir~ de 1958, conforme toda a documentação 

acostada. 

Isto exposto, espero seja admitida esta propos1çao para o fim de ser 

submetida à deliberação do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual espero 

apoio e votação favorável ara conceder ao Lar Fabiano de Cristo o título de 

utilidade pública no âmbito deste Município. 

Sala das sessões, 

Em 17 de Junho de 2008. 

ufa = 

Wady Jo é Jarjura 
' 

Vereador - Autor. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: (027) 722.3444 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1de1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.948.381/0071-05 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 27/04/1973 

NOME EMPRESARIAL 

LAR FABIANO DE CRISTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DE MUSTAFA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-ô-OO - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RDVDOCAFE 

CEP 
29.705-200 

1 BAIRRO/DISTRITO ~ORREGO DO OURO 

1 NÚMERO 

1 
MUNICIPIO 

. COLATINA 

1 COMPLEMENTO 
KILOMETR06 

rw=-1 
L!!_J 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
' DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ li~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/1/2007 às 10:36:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlj_çn.1~ -ª_Ql.Ü. 
AruaJi~çsµa m)gina - -

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 19/1/2007 



\ i 
·.._/ 

) . 

PODERJUDICIÁRIO DO lESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE COLATINA 

DECI.ARAÇ .. :\O 

Por meio da presente, DECLARO, para os fins que se fizerem 

necessários, que o Lar Fabiano de Cristo está, há mais de 02 (dois) anos, em plena 

atividade, desenvolvendo um revelante trabalho para a sociedade Colatinense. 

Colatina, 16 de junho de 2008 
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Prefeitura Municipal de Colatina 

Secretaria Municipal de Finanças 

Superintendência de Tributos 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

LAR FABIANO DE CRISTO 

Endereço: Rua Joao Tozzi, s/n, Km 06, Carlos Germano Naumann 
Colatina ES 

-~· 

Nome Fantasia: CASA DE MUSTAFA 
"tit' '""' ~-· 

Inscrição Municip~fl: 0000031135 
fi 

~à--
' :-;;.:, 

CNPJ / CPF: 33948381007105 

INSC. ESTADUAL: .. 
·'·,..; 

(_,Jendimento a Famílias carent~~ _,(; 
- ~y 

;pat~-;de Emissã()j:i • 
13 'de junho de 2008 

0_'/ 

Validade: 
1 O de maio qe 2008 

.A/. •. 
'IU ..1..:.:cu.,1..ft'- _ 

!Jlawt.J.. <Piutta _,_,aaráa 
Surlenntendente de Tnbutação 

Prefeitura Municipal de Colatina 

"Desenvolvimento para Todos" 

-~··; 
~,.:,__;;"':~ 
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LAR FABIANO DE CRISTO 
Órgão de Educação Básica da Unesco 
Rua dos Inválidos, 34-Ccntro-CEP:20231-044 
Te!. 3506-3630 FAX 3506-3631 
juridico@lfc.org.br - http://www.lfc.org. br 

DECLARACÃO 

LAR FABIANO DE CRISTO, assoc1açao civil de natureza 
filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, sito 
na Rua dos Inválidos nº 34, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.948.381/0001-94, através de seu Diretor Presidente DANILO CARVALHO 
VILLELA, brasileiro, casado, militar, portador da carteira de identidade nº 
01.948.548-0-8, expedida pelo Ministério do Exército em 02/06/1960, inscrito no 
CPF sob o nº 020.000.247-34, DECLARA para os fins de CREDENCIAMENTO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR junto ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN-ES), para o LAR FABIANO DE CRISTO/CASA DE MUSTAFÁ, 
Unidade de Promoção Integral da declarante em Colatina/ES, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.948.381/0071-05, que a Instituição não remunera sob 
qualquer forma os cargos de sua Diretoria e dos seus Conselhos, bem como as 
atividades dos seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2008. 

DANILO CARVALHO VILLELA 
DIRETOR PRESIDENTE 

[2]' 
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1 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 4.202 de 12 de dezembro de 1995 e alterado pelas leis nº 4.230 

De 01 de março de 1996 e nº 4.358 de 15 de julho de 1997 

DECLARAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colatina - CMAS 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9° da Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, e de acordo com a Lei nº 4.202, de 12 de dezembro de 1995, 

em reunião realizada no dia 24 de outubro de 2007, aprovou a Renovação da 

Inscrição de nº. 07 da Entidade Lar Fabiano de Cristo, CNPJ 

33.948.381/0071-05, sediada na Rodovia do Café km, nº. 06, Carlos Germano 

N aumann, Colatina/ES. 

Essa renovação de inscrição tem validade de O 1 (um) ano, a contar 

da data de sua emissão. 

Colatina, 05 de novembro de 2007. 

L~,.,..,..1i~-· 
Presidente do CMAS 
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Consellho MumuicipaX dos Direitos da Criamça e do Adolescwt~ 
1 

1 

Colatiha-Espírito Santo 

ATESTAMOS de acordo com o artigo 90, §Único, da Lei Federal n.0 

8.060, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da G-iança e do Adolescente e de acordo com a Lei 

Municipal n.0 3.776, de maio de 1991, que a Entidade Lar Fabiano de Cristo, inscrito (a) no 

CNPJ nº.33.948.381/0071-05, sediado \~) Rodovia do Café Km 06, Bairro Carlos Germano 

Nautnann, C.Olatina, Estado ES acha-se registrado (a) neste C.Onselho sob n. 0 02, deferido 

em ·reunião realizada no dia 12 de julho de 2006 . 

( \ . 
\ - ~ ,; . A renovação neste C.Onselho terá validade por 02 (dois) anos, a partir 

da data de sua homologação. 

C.Olatina/ES, 17 de julho de 2.006. 

,. / SECREYÁRIADOCMDCA 
,...__,./ 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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41 e Diama-ntina da Jesus Alexandre de F:lgueiredo .42. 

Adelino de Figueiredo. 43. Abel·Gomes de Aasumpção . . 
44º Olga Leite de Assumpçãoe. 45~ Anna de M~nezesº _ 

. . 
46~ Edson de Alme1ca (sobrenome 11egivel)~ 47º(as-

sinatura ilegj_vel) º 48 oHenrique Revenas cI~·',.Cunha º 
: .. 

49º Francisco· Candido Xavierº 50~ Waldemar Silva&-

51~ Antonio Cyrino da Silva Filho~ 52~ Zair Zanoni 
.;:• . 

Hansen~ 53º Divaldo Pereira Francoe 54~ Eiia Soa -

res Pereirae - A presente ata era lançada de folha 

um a dois ,de um livro de atai< do LAR FABIANO DE = 
~ CRISTO,com cem folhas,r~br~cadas com a rubrica"Pas 

torinon e contendo so~ente otermo de aberturaº Re-

- ~ gistrada fielmente na d ata ret.ro ~E, para eons t;ar, ori 

[J .-,_de cotj.vier,passo a presente certidão,que subscrevo 

~- e assino,~esta-cidade do Rio dé Janeiro,Eata~o da~ 
~uanaba~a, em 12 de junho de 1973aEu~Almir Ale~an

r '\ ,·, drino da S~lva,Ofic1al Substituto 9 subscrevo,dou fé 
. (•' : .. 

'. ~ ... -~\ ·· e assino., 
\,~/·· 

Rio de Janeiro,G~., 12 de junho 
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LAR FABIANO DE CRISTO 

ATA DA AGO DE 08/02/2006 para eleição do Conselho Diretor. do Conselho 

Fiscal e da Diretoria para o período de 08/02_L2006.-ª1009. 

LISTA DE PRESENÇA: ADELAYDE SALGADO RODRIGUES, ALCIDES SILVA, ANGELA MARIA SOARES 

DOS SANTOS, ANTONIO VIRGILIO DE C. NETO, AVELINA LAVANDEIRA AMEIJEIRAS, ARIVALDO SILVEIRA 

FONTES, AYRTON COSTA XAVIER, BETTY GOPFERT PINTO, CESAR SOARES DOS REIS, DANILO CARVALHO 

VILLELA, DIRCEU SILVEIRA RODRIGUES, EDGARD MONTEIRO MACHADO, ELENS BARBOSA, EDILMAR 

BARBOSA MARINS, ELISABETH NOGUEIRA PASSOS, ELOY CAVALHO VILLELA, FÁBIO AZEVEDO PELUSO, 

GENILDES SANTOS PEREIRA, GERALDO CARDOSO DA SILVA1 GERMANO SEIDL VIDAL, GLÓRIA DE 

ALMEIDA, GOTHARDO JOSÉ P. DE MIRANDA, HERALDO DA COSTA KREMER, ILDEFONSO MEIRA, JAIME 

BARRETO LIMA, JAMIL JORGE SIMÃO, JANETE MARí'f{ .()j: C. FIGUEIREDO, JORGE DE SOUZA ANDRADE, 

JOÃO LIMA NETTO, JOSEMAR LOPES SAMPAIO, JOSÉ DE OLIVEIRA BRUM, JOSÉ BARBOSA, KLEBER 

CALHEIROS CRUZ, LAERTE TAVARES LACERDA, LUIZ EBERT DA SILVA, LUZIA GUEDES S. CABRAL 

MENERES, MARIA DE BELÉM MONTEIRO XAVIER, MARIA ROMANA DO NASCIMENTO, MARIO LUIS 

RODRIGUES PEREIRA NETTO, MAURO MEDIANO DIAS, MOACYR FERNANDES DE OLIVEIRA, NILDA OE 

BRITO VILLELA, PEDRO RICHARD NETO, REGINALDO SANT'ANNA, REINALDO ANTONIO L CAVASSONI, 

RIVAYL DOS REIS, SEBASTIÃO NUNES CAVASSONI, SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA, STÊNIO SÉRGIO 

MIRANDA GOMES, WALTER MILTON REYNAUD SCHAEFER, VERA LUCIA DA CUNHA, YEDDA AZEVEDO DA 

ROCHA PARANHOS, ZITA FLORA DE ALMEIDA. 

No dia oito de fevereiro de dois mil e seis, os Srs. Associados Fundadores e Efetivos 

do Lar Fabiano de Cristo (LFC) reuniram-se no Auditório do Edifício Sede da 

Capemi, na Rua São Clemente nº 38, nesta cidade, em Assembléia Geral Ordinária, 

conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro e no Diário Mercantil. desta cidade, ambos edição de dezessete de janeiro 

de 2006, para a realização da eleição dos~'m:embros dos Conselhos Diretor, Fiscal e 

Diretoria para o triênio de oito de fevereiro de dois mil e seis a oito de fevereiro de 
dois mil e nove. O Sr. Gothardo José Portela de Miranda, na qualidade de Presidente LÇ;-
do Conselho Diretor, de acordo com o artigo 20 (vinte) do Estatuto do Lar Fabiano de it. . ...,/] 
Cristo, assumiu a presidência da Assembléia e compôs a mesa diretora dol~~~" 

trabalhos, convidando os Senhores. César Soares dos Reis, Presidente da Capel'l)(; ~ 
José Barbosa, Presidente do Conselho Fiscal; e a Srª. Zita Flora de Almeida, Secretária 

do Conselho Diretor, esta para secretariar a Assembléia e às onze horas e trinta e 

dois minutos declarou-a instalada. Em seguida solicitbü à Secretária da Assembléia 

que lesse o Edital de Convocação, que adiante se transcreve: Lar Fabiano de Cristo. 

Edital de Convocação. Assembléia Geral Ordinária; De acordo com o que prescrevem 

o Art. 17 e incisos I e li do Estatuto do Lar Fabiano de Cristo, são convocados os 

respectivos Associados Fundadores e Efetivos para, em Assembléia Geral Ordinária, a 

realizar-se na Rua São Clemente nº 38, 8° andar, Auditório, Botafogo, nesta cidade, 

no dia 08 de fevereiro, às l 0:30 horas em l ª convocação ou às 11 :30 horas em 2ª e 

última convocação, elegerem os Conselhb'i~ Diretor e Fiscal e a Diretoria para o 

triênio 2006 à 2009. Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2006. Gothardo José Portela de 

Miranda, Presidente do Conselho Diretor. A seguir o Sr. Presidente da Assembléia 

informou ao plenário estar inscrita para concorrer à presente eleição uma única 

Chapa, apresentada pelos seguintes Associados Efetivos e Fundadores, Arivaldo 
[:",... .... +_,.. ·--~ 11--.-.-..!.------ A.--1 
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Secretária lesse a Chapa que e adiante se transcreve: L~;· Fabiano de Cristo. 

Assembléia Geral Ordinária em 08/02/2006. Eleição dos Conselhos Diretor, Fiscal e 
Diretoria. Chapa única. Conselho Diretor: Ade/ayde Salgado Rodrigues, Ayrton 
Costa Xavier, Cesar Soares dos Reis, Daniio Carvalho Vi/leia, Eloy,Carvalho Vilela, 

Frederico Guilherme da Costa Kremer, Gothardo José Portela de Miranda, Ildefonso 

Meira, João lima Netto, Jorge Pedreira de Cerqueira, José de Oliveira Brum, Kleber 
Calheiros Cruz, Pedro Richard Netoj Sebastião Nunes Cavassoni, Walter Milton 
Reynaud Schaefer, e Zita Flora de· Almeida. Conselho Fiscal: .Dirceu Silveira 

Rodrigues, Edgard Monteiro Machado e::l.9sé Barbosa, como efetivos, e como 
suplentes, l º Rivayl dos Reis e 2° Regin~fd~ Sant'Anna. Diretoria: Danilo Carvalho 
Vil/e/a, Diretor Presidente; Jorge Pedreira de Cerqueira, Diretor Vice-Presidente e 
Eloy Carvalho Vil/ela, Diretor. A seguir, a Secretária da Assembléia procedeu a 

chamada dos associados que assinaram a lista de presença, os quais se dirigiram à 
mesa diretora, onde receberam a cédula de votação, em branco, rubricada pelo Sr. 

Presidente da Assembléia e, realizando o seu voto, depositaram sua cédula na urna 
fechada, sobre a mesa diretora da Assembléia. Terminado o voto do último 

associado o Sr. Presidente da Assembléia designou para ocupar a Comissão 

Escrutinadora os seguintes associados efetivos: Antônio Virgílio de Carvalho Neto, 

Jaime Barreto Lima e Geraldo Cardoso da Silva. Após a apuração, foi entregue à 
mesa diretora a Folha de Apuração do resultado da Eleição: votos na chapa -

Sl(cinqüenta e um); votos em branco - Ol(um); abstenção - Ol(um). Com o 

resultado apresentado, o Sr. Presidente da Assembléia anunciou para o plenário 

estar a Chapa Única plenamente vitoriosa, o que foi unanimente aceito por todos os 

associados presentes. Consigna-se, a seguir; a qualificação dos Diretores etejtos: 

DANILO CARVALHO VILLELA, brasileiro, casado, Militar, Identidade nº 01.948.548-0-

8-Ministério do Exército, expedida em 02/06/1960, CPF nº 020.000.247-34, para 

Diretor Presidente, JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado, Militar, 
identidade nº 016.454.780-4-Ministério do Exército, expedida em 06/04/1963, CPF 
nº 040.489.627-87, para Diretor Vice-Presidente e ELOY CARVALHO VILLELA, 

brasileiro, solteiro, Militar, Identidade nº 019.485.490-7, expedida em 02 de junho 
de 1960, CPF nº 020.000.327-53, para Diretor, todos residentes na cidade do Rio de 

Janeiro, RJ. Informou ainda o Presidente da Assembléia que a posse dos associados 

ora eleitos se dará na Assembléia Geral Ordinária para aprovação do Balanço Anual 
de 31 de dezembro de 2005 e das contas da Diretoria, be"m como do Relatório Anual 

das Atividades do Lar Fabiano de Cristo. A seguir, a Secretária da Assembléia, a 
pedido do Sr. Presidente da Assembléia, leu a ata que, aprovada pelo plenário, foi 

registrada no Livro de Atas das Assembléias Gerais do Lar Fabiano de Cristo, onde 

está assinada pelo Presidente da AssemQl,éia e pela Secretária, que a redigiu. Foi 
então a Assembléia encerrada com a prece ;~:f~ Associada Betty Gopfert Pinto, às doze 

horas e quarenta ~ cinco minutos. Rio de Janei~, 
0 

O~ d~ fe~e:ei~o d~ .~006. Ci ~ 

GOTHARDO JOSE PORTELA D~ MIRANDA 4 t1í'ec 1 e&., d ']de i'ifw; WJ(/ 
' ' /--- \;/' /' 1 

ZITA FLORA DE ALMEIDA- t( :i,;{{ ·.JÍ"t/l~/tt r:lt j/.f:n,.it~t/sl~t 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Comarca da Capital do Rio ele .laneiro 

Av. Presidente Wilson, n" 16-1 sohrcloja 1 fl3 

GERTIFiGD A AVERBAÇÃO NA MATR[CULA. PRDTOGOLO E DATA 1\BAIXO. 
sms · · · 
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LISTA PE PRESENÇA: ADELAYDE SALGAD.O RODRIGUES, ALCIDES SILVA, ANGELA MARIA SOARES 

r DOS SANTOS, AVELINA LAVANDEIRA AMEUEIRAS, BETTY GOPFERT PINTO, CESAR SOARES DOS REIS, 

DANILO CARVALHO VILLELA, DIRCEU SILVEIRA RODRIGUES, EDGARD MONTEIRO MACHADO, EDl~MAR 
BARBOSA MARINS, ~LISABETE SIQUEIRA MACHADO, ELOY CAVALHO VILLELA, GENJLDES SANTOS 

PEREIRA, GERALDO CARDOSO DA SILVA, GERMANQ SEIDL VIOAL, GLÓRIA DE ALMEIDA, GOTHARDO 

JOSÉ P. DE MIRANDA, ILDEFONSO MEIRA, JAIME BARRETO LIMA, JAMILJORGE SIMÃO, JANETE MARIA.DE 
C. FIGUEIREDO, JOÃO LIMA NETIO, JORGE·~ANDR~ DOS SANTOS, JORGE DE SOUZA ANDRADE, JORGE. 

PEDREIRA DE CERQUEIRA, JOSEMAR LOPES SAMPAIO; JOSÉ BARBOSA, KLEBER CALHEIROS CRUZ, LAERTE 

TAVARES LACERDA, LUIZ EBERT DA SILVA, LUZIA GUEDES-~· CABRAL MENERES, MARIA DE BELÉM 

MONTEIRO XAVIER, MARIO LUIS RODRIGUES PEREIRA NETTO, MÓACYR FERNANDES DE OLIVEIRA, NILDA 

DE BRITO VILLELA, PEDRO RICHARD NETO, REGINALDO SANT1 ANNA, SEBASTIÃO NUNES CAVASSONI, 

SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA, ST~NIO StRGIQ MIRAN~A GOMES, ZITA FLORA DE ALMEIDA. 

Nà dia vinte e um de março de dois mil. e sei·s, os Assocla~os Fundadores ~ Efetlvo·s . 
. do Lar Fabiano de Cristo (LFC), na conformidade do Edital de Convocação, adiante . . . 

transcrito, publicado em .24 de fevereiro.~p.p. 1 no Diário Oficial do Estado do Rio de· 
Janeiro e no Diário Comercial desta cidade, reuniram-'se na Rua São Clemente nº ~B, 
nesta cidade, em Assembléia Geral Ordinária (AGO). De acordo com ·a artigo treze 

do Estatuto do Lar Fabiano de Cristo (LFC), o Sr. G.othardo José Portela de Miranda, 
Presidente do Conselho Diretor dq Lar, assumiu a PresldêncJa dél Assembléia, 
declarou-a instalada em segunda convoc~ção, às onze horas e vinte minutos, coni a 

·presença de quarenta e um associados.efetivos, 'conforme as asstnaturas neste livro, 
. convocou para secretariar a Asserii.&l~Ja a Srª Zita Flora de Almeida e convidando 

. . ' . . 

Para a mesa diretora o Sr. José BarQosa, Presid,ente do Conselho Fiscal. O Sr, 
'. Presidente da AGO solicitou que a Secr:etá~ia lesse o Edital de Convocação, a seg~lr 
. transcrito: ''Lar Fabiano de Cristo, CNPf'33.948.381/'°00l-94, Edital de.Convocação. 
Assembléia Cera/ Ordinária. De acordo com o que prescrevem os Art. 17 e Incisos !, 
lle. Ili e§ 2~ inciso I e§ 3° do Art. F8 do Estatuto do Lar Fabiano de Cristo, são 

' . . 
convocados os respectivos Associados, .. Fundadores e Efetivos para em Assembléia 

Geral Ordinária, a realizar-se na Rua:.. São Cleme{lte nº 38, 8° andar, auditório, 

Bótafogo, nesta cidade, no dia 21 de março de 2()06, às l O horas em primeira 

convocação ou às 11 horas em segunda e última: convocação, empossarem os 

Conselhos Diretor e Fiscal e a Diretoria, para conhec~rem ·o rélatórlo e o balanço do 

ano de 2005 e decidire/n sobre .. :~s con.tas da Diretoria; considerados os pareceres do 
Conselho Fisec.-1/ e Diretor. Rio de Ja~1eiro, 02 de março de 2006 - COTHARPO JOSÉ 
PORTELA OE MIRANDA - PRESIDENTE DO CON$,ELHO .DIRETOR': Por ordem do 
Presidente da AGO a Secretária leu. o parecer do 'conselho Fiscal do LFC, aqui 

. ·. : . . ~;çr·:!.f~~;~ . . . . 

transcrito: "O Conselho Fiscal· examinaodo o Balanço Ceral,:e as Demonstrações 

Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2005 e, .ainda, ;com base no par:ecer 

de Moreira & Associados -. Auditores,,.' conclui que 'as cont~s. estão em perfeita 

ordem, encc1mh1hando-os para homolog{J.ção pelo Conselho Diretor e apreciação da 

·Assembléia Geral nos termos do inciso t:do Artigo 27 di ·Esr.· tuto do,· Lar Fablano de 
. ( . ... ·, .. 
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'~ ·•. _. Cristo.· Rio -d~ Janeiro, 1 s ·de fevereir~ de 2006. José Barbosa - ;;e~h~nte do 
· · · :.Ç~R~~lqo Fl;cal,·· ,Dirceu·. S. •. Rqcffig~~~ ~ .. Membro do ,.~f~~~l~p~{~sfj4'v~Reg/nalda 

'·.,-. :: :$a,11~:~naa -: '.M~mbro ·e/o Co_nsª/ho f(sca.k Rlvayl dos !/els-.:-;; Wferr-ibrQ 'dG Conselho 
· . · . . fisÇa/~~lnformou, ainda, o Sr. Presidente da AGO que, em' reunião de 21 de feyerelro 

' . .. ·. :. ·. ' . . . ' . . . . .. : .·. <· .. . ·.- . : ... ·. ·. . . . . . . ... .. " .,. "" • . •• • 

· ·. · de ~006,,· o C.onselho. Diretor e.xaíl1lnqu o ·relat~rlo ~~~a~eê o b.~~~f do ~~~~.~~lo do 
ano de 2005, e considerando:-os em 'perfeita orCiem, emitiu parecer favorável, 

.· ·· · .f • . encaminhando-os à Assembléia Geral· Ordi[lárla para aprovação, conforme 

" 

determi11a o Art 17, inC:iso 111, do Esta~uto do Lar Fablano de Cristo. Em seguida, o 
. · Presidente da AGO d~u posse aos eleitos. pela_ Assembléia ant.erlor, de 08 de 

fevereiro: para Conselho Diretor,· Conselho .Fiscal e Plretoria do LFC, que assim 
ficaram constituídos: Conselho Diretor: Adelayde Salgado Rodrigues, Ayrton Costa 
·xavler1 Cesar So~res dos Reis, Danllo Carvalho Vlllela, ·Eloy Carvalho Vilela, Frederico 
Guilherme da Costa Kremer, Gothardo.José Portela;de Miranda, ,Ildefonso Melra, João 
Lima Netto1 Jorge. Pedreira de Céftj'üelra, José de .Oliveira s·rum, Kleber Calheiros 
Cruz1 .Pedro Richatd Neto1 Sebastião. N,unes Cavassonl, Walter .Milton Reynaud 
Schaefer, e Zita Flora de Almeida .. con~é!ho Fiscal: Dirceu Siiveira Rodrigues, Edgard 
Monteir:o Machado e José Barbosa1 como efetivos, e como suplentes, 1° Rlvayl dQs . . ~ ' . ., . 

Reis e 2° Reglnaldo Sant'Anna. Dlr~t-prl~: orr~tor Presld~nte, o Sr.r DANILO 
CARVALHO VILLELA, braslleiro1 casado; Militar da reserva1 res.ldente na Rua Pontes · 
Corréa nº 206, casa 01, Andaraí, Rio de Janeiro, CEP.: 20.510-050, Identidade nº 
Ol .948·.548-0-81 Ministério do Exércjto, expedida .em 02/06/1960, CPF nº 
020.000;247-34; Dlret.or Vice-Presidente: Sr. JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA, 

! _ brasileiro, casado1 Mlli'tar da reserva;' ~es'idente na Rua Maestro Vila Lqbos nº 80, 
f · áptº 202i Tijuca, Rio de Janeiro,· CEP~: 20.260-220, ldentidadé nº 016.489.627-87, 
L. .. _ )Y1.f~Jg~r:io do Exército, expedida em 06/04/1963; Dlret~r: 'ELOY CARVALHO 
,, · : :·:'.yl~~E~1::br~&.ileiro,solteiro, Militar da.~eserva, reslde.nte na~~~ Conde de, ltaguaí nº 

: fa ' . ' .... · /@.:}:;, : ~P~9 ' ·3'01, Tijuca, Rio de Janelrol : 1\1, Cep.:· 20.S 1 :l -200, Identidade nº 

r ~J·NJ.:;!".:;i'."':'}{::L. :·,;p~J~.·A~.~:~mpJ~I~. p Diretor Presidente. apre~ent,ou, aln.~a, con.gratulações à Diretoria 
H'.;f;·>.· ··-._.:::' '· ;~r1tetle>.r1 que· superou todas as dificuldades enfrentµdas. Informou também que o 
,. '·tFCrece:ntemente criou um setor de captação de recursos que possam ser· doados 
·· regularmente por empresas, .. , q?.m o.bjetivo da s.ustentaçãp e ampliação das 

atividades. Atendida a final.Idade da. AGO, o Sr. Presidente sollcltou que fosse 
redigida:.a presente Ata e, tendo sido l'lda e aprovada, .foi registrada no Livro de Atas 
nº 03 das Assembléias Gerais do Lar Fàbiano de Crist~ e assinada pelo Sr. Presidente 

. . . . . 1, - . 

da AGO e pela secret~riél que a redigiu .. A Assembléia foi encerrada às doze horas e 

quinze minuto~R~pdtÍ'l~~ei~à, 2~e março de~;) . 

'PRESIDENTE:· i'()"J!Vi.Cvr{~b' () 'J<cf:t.~. ~t (1 t"'tfftr( 
;·. '. ·. 

t:··: . 
i"·. ..• ~ECRrrAJM: i/di ~<v~i de. ~/,mtA ' (-"·· 
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Lar Fabiano de Cristo 

Estatuto 



LAR FABIANO DE CRISTO 

Decreto de Utilidade Pública Federal número 91.108, de 12/03/1985. 

Registro número 28990.013335/94-64 no Conse1ho Nacional de Assis-
tência Social - CNAS. · 

Certificado de Fins Filantrópicos número 44006.001148/2001-76 expe
dido pelo Conse1ho Nacional de Assistência Social- CNAS. 

Inscrição Municipal número 00.932.868. 

CNPJ número 33.948.381/0001-94. 
O LAR FABIANO DE CRISTO foi registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas Álvaro Cesar de Mello Castro Menezes em 
08/09/1959 sob o número 6.916, do Livro A/4. 
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-ES'FA TUTO · 

CAPÍTULOI 

_.DADENOMINACÃO, SEDE, FORO E-DURf\.CÃO 

., . ., . 
o t • 9 

• ' 11 1 
. • t t • 

• • 9. 

. ~rt .. T\•.· OLA:Jlli'A.IJIANP·J>:E C}USTO,Jundado em.os. dejane.frode J958(08/0l/l958), é 
. -. mna a:ssqpi~ção. Çivil, ~s-em fins)ucrafrvos, de. n~tureza filantrópica, prestadora de assistênciasocia1, · 
· de ~mbi~o Ü,ac~onal; co1ll Ê~tatµfo. regisfrado no Càrtório · d9 Regi~fro_ Civil de Pessoas Jurídicas. do 
, Rio-de)~i;iefü:>, Á.lv~ro .Cé'sar: de ).1eilo Casttqt-~enezes;. reg-üitro nº. -6~ 916, _-do -Livro A/4, em .08 de _ 
-setembró.:qel959:e.da.sl1a·reforrnaem 22dejijriho.de-l972, sob.o nº;3Q~605, do Livro A/12, no 

·_ .-· mesr~io Çartóiio,:coin sede· e .f9ip_ na. cidade <ioRiÜ de Janeiro e cppi._praz9 de: duração indetermina- . 
. · dcf~:-que: adota os: segµi~tes prjnçípios firmados pela ONU~ Óf:gailizaçâ'.o das Naçoes. Unidas_ e na 

; .Copferência da Casa:Branca no ano de 1. 909, cuja exegese-é a segu,inte: -

'' 

•. 

' . . ' . 

I - a vida em família é a .mis alta expressão da civilização sendo suprema a .sua importân-
q~ . . . ' 

Il- nen)ltumi criar.iça çieverá ser retirada do lar, por motivo de pobreza; 
III - a perso.nalid~de .da criança é única e constitui. patr1111ônio próprio que deve ser res-

. -peitado; . _ . . . ·.- -. . . . . 
: - IV ~. na.integração da criança e sua família o amparo. à criança deve estender'."se à sua 
família paraJelamente; . · · . . 

· · · V-· a cri~Ça à}Jrigada em institu~ção deverá voltar à família em ocasião oportuna. 
: VI:--- os pais·e as~érianças .devem ter contatos diretos ou.por correspondência; o Serviço 

·. Sqcial não faz.''julgamento dos pais" considerando-os quaisquer que sejam as suas condi-
. . . . . - . . 

. ' . . 

§ l º - .o LAR FAB!ANODE CRISTO adota e aconselha as seguintes atitudes em todos os seus 
·• _uÍy~is.ci,i.: ação: I ~-Espírito al;>erto:para as dbhqtdstas da modernidade; II ~ capacidade pwá rever e 
' . r~~yaJ(açposições .e id~ias .para, adequá-las às mud;;i11ças que a modernidade· e a evolução. exigirem; 
''lff_;.~nhisiasmo; IV~- cap·acidaci~ pa,ra recomeçar sempre qile necessário, distinguir o essencial do 

-•. aç~ssqtjq OU·acid~ntal, especiaÍmente, entre fi11s e meios, tendo em mente que O amparo ao neces
.... süa<:iç (a._família e seus integrantes) é a finalidade e que a organização·é o meio pelo qual o mesmo 
· tem con.s~qüência, . · · 

·.· .. .. ·.,:· . . .· . 

. ·. ·§'.~~-~".',Cf.LAR FABIANO DE CRJ:STO não distribui, entre seus associados, conselheiros, diretores, 
.·· •e11wr~~agos ou doadores, sob qualquer forma ou pretexto, excedentes operacionais, dividendos, 
. '.b;o~ifiq~ções, participações ou, parcelas de seu patrimônio. · 

. _ §e}º".;.. q::t,AR FABIANO DE CRISTO não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Direto
.·. r:ia:.~.çl9s':_seus Conselhos, bem como as atividades_dos seus associados, cujas atuações são inteira

. ··. :Í'nçQ.te .. gr~tuitas. 

... : ::< . 
. \· 

.· .-'. ". . . 
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, § 4º ."'·O L<\R FABIANO DE CRISTO .a otará prátic.l!s .c!r gestã9. adrpiI:iistr~!iva.'. nece.ssárias e 
suficientes, .a coibir a obtenção,. de forma indiviü11al 0u' c,óle,tjya, dti b~nêfícim: ~ V!i~a~ens pessoais 
.em deçorrência da participação 11os processos decisório-S."' .. ' »" ·: · · · · · ·· · · 

§:5º :. Ao.tomar posse de qµalqµer dos _cargqs da. Diretoria ou dos Consel}l~s, o titular assinará üm 
''TERMO DE COWRQMISSQ~' com.os seguintes qizeres: "Comprometo-me a prestar, em regime 

· de int~ira _gratuidade,: os serviç0s atdbuíd9s ao cargo para: o qu<il fui eleito· e J10 qual tomo posse 
.nesse mwnento,. e çi~claro conhecer· ~s norimis esta,tutárüis, regimentais e Jegais: do LAR F ABIANO 
·O.E CRISTO,· cÔrnpromefo,.me a ~bser\lá-las. e cumpr_i-las. 

. .. · .:;• ... ·~ri.f-ú . " 
.· §.:6º ,.,·Qµ~nqo<admiti9oéomo associ~d9.efetivo, ().titular.assinará,um "TERMO DE'CIENÇIA:E 
· COMPROMISSO" com os 'seguintes dizeres_: "E:stou<ciente. das non11as estati.itár!as, regimentais e 
. legais;doLAR FABI:ANO:l)ECRISTO,.comprometendo"'.'me aobservá-rlas e cumpri-las, bem como 
declaro. estar· absolutamepte .ciente de que todas as minhas ações· em beneficio da consecução os 
oaJETIVOS SOCIAIS serão gratuitas sendo meu único móvel o desejo de servir no bem através qo 

· LarFabiano de Cristo". 

CAPÍTULO II 

DO OBJETIVO SOCIAL 

- Art. 2?.;Q LAR FABIANO DE CRISTO te.m por objetivo social atingir?-~ ~eguintes finalidades; 

a) .Promover a assi~tência social pelo enfrentamento da pobreza. através de ações inte
gn1das de proteç~o à família, à maternidade, à infància, à adolescência e à velhice; 

. b) . Ainparq às criçinças e adolescentes .carentes;] 
.' . • : '. 1_1 ... ~ ... -;.1 ~~· . ' 

l I · .e) :Promoçã<l;.e integração ao mercado de trabalho; 

d} Possibilitar a convivência familiar e. comunitária da· criança, do· adolescente e do ido
so. 

·. § _l°- Na organizªção dos serviços para consecução das suas finalidades, . o LAR F ABIANO DE 
· CRISTO dará prioridade à infància e à adolescência em. situação de risco pessoal e social, atra

.·. yés.tje programas de proteção. 

§2~ --As finalidades do LAR FABIANO DE CRISTO serão viabilizadas através de progràmas de 
assistência social que compreendam ações integradas:~ complementares com objetivos, tempo e 

·.ªrea,de abrangência definidos para qualificar, incentivar .. e melhorar os benefícios e os serviços 
. assistenciais . . .. ·.-· 

1 ~Os programas de proteç~o e sócio-educativos destinados às crianças, aos adolescentes e suas 
.· - •.farníliéls, objetivarão sempre à promoção integral do ser humano e dar-se-ão nos seguintes regi-

-. mes:. 

. ''· 

· .. a) orientação e apoio sócio-familiar; 

:· .. b) apoio sócio educativo em meio~~herto; 

. ' e) colocação familiar; 

,,: -.· ... :.·_·.:: 

.. } 
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d) abrigo. 
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ll ~. Os prógra111as .. execµtados em regime de orientaÇã:o •B' LipoiO.·sóafo-fa.nfüàr'.o 'apoio soc10-
edµçatiyo.serão·viabiliZados~tra,vés de subprogramas específicos para cada faixa etária do grupo 
familiar; ep.focando as. questões sociais, edücaói9nais, morais, espirituais, de profissionalização e de 
saúdé. , . , , , , , , , 

· IH _: Na~ açpes de. a111paro a ~rianç.as e adolescentes, em qualquer dos programas desenvolvidos, 
dar-se..,á. prioridade às medidas .de proteção levando-se ~m conta as· necessidades pedagógicas, 
preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, execu
:tando ... se, dentre oqtras, :as· SC$uintes conforme o caso: 

a), 
b) 
c) 
d) 

e) 

f) 

,g) 
h) 

epçaminhamento aos1Jai.s qu responsável, mediante termo de responsabilidade; 
· orientação, apoio e acompanhamento temporário; 
matrícula e freqüência em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

. íriclusão em programa próprio, comunitário ou oficial de auxílfo à família, à criança e ao 

.·adolescente; 
requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou am-
.bula!orial; · 
· iµClusão em programa próprio, comunitário ou oficial de auxílio, orientação e tratamento a 
:alçoólatras e·.toxicÔ!llanos; . 
abrigo em entidade prqpria, comunitária ou oficial; 
cofoca9ão em família substituta como parceiro ela autoridade competente por·meio de-sub~ 
programa específico. ,;(~~~1;:1 . 

, , 

. IV - Os programas executados em regime de abrigo obedecerão aos seguintes preceitos: 
a) à preservação dos vínculos familiares; 
b) a integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na 

· família de origem; 
c) atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
d) desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 

( ;' 
~--" ' 

e) não desmembramento de grupo de irmãos; 
f) evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e ado-

Jescent~s abrigados; 
g) participação na vida da comunidade local; 
h) preparação gradativa para o desligamento; 
i) participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 

Ar.!· 3º~ ... Para executar suas finalidades e afoançar seu objetivo social, o LAR FABIANO DE 
CR1STO opera em estabelecimentos próprios ou de terceiros, pelo sistema oe faixas, assim defini-
das: ·· · - · · - · · 

. a) 1 ª. Faixa - atendimento, mediante colocação em família substituta, de. crianças e a
dolescentes órfãos e sem família, ou víÜmas de abandono do qual resulte estado de 
n{(cessidade permanente. 

b) 2ª. Faixa - atendimento na forma de abr~o a crianças e adolescentes, cujos respon-

sáveis legais se encontrem :pVor~\~:;~;:iWmente impeWdos ~ cumprir 

-~ tJ -v \)3 
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com-os deveres de guarda e proteção por J]Qti.~o de s~~de .. situaçã~ ec~nômica ou or-
. l ') ., ~ 't ·l .. -~· ~ • "' jj) dem .mora ~ ·l !I :Ht ! : : : : ~ I ~ r. 

' ~ ·'.I ,, • • ~ •• • ., • 

e) Jª. Faixa - atendimento através de prõgramas qu~. êàntenwlem·um ·êonjunto de a
çõ~s que . visem a. orientação a ao ap()iO familiar e a . orientação e apoio· SÓCiO
educatiVOS a famílias em estado de extrema pobreza. ou miséria, caracterizando. gru- · 
.pos fall1iÍiares em-·situaç~o de vulnerabilidadesoCiaL As ações ciesehv()lvidas ·atuarão. · 
na(caµsas ge:radoras da miséria, permitindo o desenv<>lvimerito da família co:mo um 
todo, nos aspectos social, ·material, ambiental, .moral, espiritµaJ e de saúde, conforme 
.estabelecido neste .estatuto; 

d) 4ª. Faixa ,;_ atendimento descontínuo, de caráter emergencial, a pessoas necessitadas 
através de apoio ·material e financeiro, bem como encaminhamentos à rede de servi
ços. públicos e privados. 

e) 5~. Faixa _:_ atendimento através de ações sócio educativas dirigidas a pessoas idosas, 
necessitadas de assistência em razão de estado de pobreza extrema. As ações desen
volvidas atuarão nas causas geradoras da miséria permitindo a promoção do idoso e 
seus familiares· nos aspectos S()Cial, moral, espiritual e de saúde. 

1~· • 

"j ~i~'b·~~~ . 

. . . ·- . . 

:· § lº -.Q .LA]l FA.Blt\NO DE -CIUSTO ,poderá, também, atender pessoas com algum recurso 
111~terial mas em necessidade circunstancial, a critério da Diretoria. 

. , 
. . , 

· § Ú - O LAR FABIANO-DE CRISTO, dentro de· suas-possibilidades, enfrentará a pobreza do 
. pú_}Jlico• destinatário.da. sua ação, incentivando e promovendo, diretamente ou através de parcérias, 

.. , inü~iativas · ql1e- garantam. mefos, .. capacidade produtiva e de gcstãu par'1: melhoria_. ~das condições -~ 
gerais:·de subsistência,_ elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio ambiente e 

:·a sµa· organização social: 

~. Art; 4!1 .,. O LAR F ABIA.NO DE CRISTO, na consecução das suas finalidades, em favor do destina
( ·(.:tário d~ sua ação, garantirá respeito à sua dignidade de cidadão, à sua autonomia, colocando-o a 
-._,,./ ,salvo de qualquer· cmnprovação vexatória de necessidade .. nas .-.. relações institucionais. -com ele 

'mantidas. 

.:- ,·' 

Parágrafo Único - Será garantida igualdade de direitos no acesso ao atendimento que disponibilize 
.sem:disçtiminação de qualquer natureza. 

Art~·511 -O LAR FABIANODE CRISTO mqt.!va suas ações no objetivo de integrar-se à Obra de 
fü1pj~O'de Cristo e, para tanto, usará de todos os reci.irsos necessários para esclàrecer constante-
men~e que: _ .. 

~) a Obra de Fabiano de Cristo consiste em possibilitar se-atrele o capital à filantropia mu
dando a tendência, para asswnir a·· responsabilidade social da empresa em relação ao 
meio em que atua; 

b) a Obra de Fabiano de Cristo constitui um modelo para a construção de um mundo me
lhor cujo processo educativo baseia-se na aquisição de hábitos e valores transformadores 
que estimulem a criança, desde cedo, a construir conceitos de convivência sadia, onde 
treine a retidão, pratique a solidariedade, perceba que o amor é a suprema essência da 

· vida e, como tal, deve ser buscado sempre; \ \ 

' ·~Y,~~ 
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c) .a Obra de· Fabiano. de Cristo .est' .comprom~!id~~com a,prm~oç~o- ~? S~r Humano de 
. fonna integràl, viabilizando ambientP.~ ~ copdt~.~~s, ~"n~ 'tJradUú~~1!tei as crianças 

transfonnar:-se".'ão em adolescentes e df>púi!i 'Sm adulto::;, '€v°mp~e~ndêlíldo'qtle o supremo 
objetivod~vida é c~minhar na direção do Bem; . 

d). a .. Obra-de Fabiano de Crist~ mobiliza a própria comu11idade.onde exista, a qual se.deve 
.perceb~r· co-responsável, diretamente interessada ·no processo transfonnador das novas 
gerações; 

e) a Obra de Fabiano de Cristo não desvincula a criança da sua família; 

·f) . na Obra de FabianO de :Cristo a famíli1:1 será sempre. o foco de todas as ações promocio
nais .poi_s entende:se ser a 111esin~~1;!,grande gera.dora de todos os processos mais necessá,. 
rios .para.a grande :transformação· intedor dos seres que. a constituem; 

g) na Obra de Fabiano.·de-Cristo à palavra de oidéri1 é a Promoção Integral da Família, atra
vés. de todo~ os meios de que disponha e cabe, a todos os que se envolvam nesse ideal, 
manterem-se unidos para possibilitar todos os recursos materiais e financeiros, educa
cionais; çulturais, de divulgação, e quaisquer outros. para alcançar esse desiderato; 

h) todas as pessoas fjsicas e jurídicas que participam da Obra de Fabiano de Cristo agirão, 
Qas ·suas. esferas. de competência· institucional, . pois constifüem personalidades distintas, 
co.m tarefas específicas, mas reconhecem que tais tarefas devem es~ar sempre em conso
nância com a grande meta que é a de possibilitar se desenhe na:Terra a Obra de Fabiano 
de Cristo. 

· Art .. 6º -: . O LAR FABIANO DE CRISTO estabelecerá estratégias bem. como atuará operacional
. ·me11te no sen_tido de gerar recursos financeiros para complenientar·a·manutenção das suas·finalida

.- 'des~e divulgar a Obra de Fabiano de Cristo por todos os meios disponíveis ou que venha a dispor, 
__ :.. s.e11cio:..lhe permitido criar e manter unidades ou departamentos, tantos quantos sejam necessários 
; . p_ara esse· fim, em especial: 
1 ·., • 

. a) 

b) 
.. c} 
d) 

J~)~_ .... ;,:,,, 
. ·..-;,_ 

operar editoras de obras culturais e educacionais tais como livros, fitas de vídeo, CDs, 
dentre outros; 
produzir, diretamente ou através de terceiros, programas de mídia; 

. . 

atuar nas áreas da divulgação da arte diretamente ou através de parcerias. 
Participar·defeiras e bazares beneficentes de produtos e ?ens novos ou usados. 

. . -~· . . . 

fªr~gt:~fo Único - Para _dar conseqÜência ao disposto no cO.,pUt deste artigo, sem proibição de 
·. ;outra,s·.atividades aprov~das pela Dire~oria, c)"_LÁR FABIANO DE CRISTO poderá realizar, para 

.geração de recursos: __ : · · 

.a)_· seminários, cursos, debates, conferências e estudos ligados aos objetivos do Lar Fabiano 
de Cristo; 
consultoria técnica a outras instituições sobre o processo de Promoção Integral de Famí
lias em .estado de pobreza extrema; 

e). eventos artísticos em geral cujos conteúdos\sejam compatíveis corrr os postulados que 

fundamentam sua ação; ~~ \,. 

: fr~ 
.. \ 

. ': . .- ~~· .... ,.: -,, .. : . .·.:.-. ,-':: .~:~ . . 
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· Al venda de prqdutos refiliza4os pel~s Unidad~.9~:; ;~bi~~;:;~~:;\t como artesa-
natos, utensíUos,.móveis npvos ou reformado§~ füx~s ori\ln~os!da re'1!·~~~ de resíduos 

. ' - ' . . . . . . o li . .,. 11 • ~· • ,. ·• ,, 

sólidos dentre outros. ".... ... ·-· ·' • • •• · . .. - ' . 

. 4. 

Art .. 7º-Q.·LAR.FABIANQ DE.CRISTO, .. no desenvolvimento das suas atiyjdades,obs.ervàrá_os 
--pri~cípios .. da1egaJida,de,impessoalida<fe, moralidade, publici<lade, economiçidade e da eficiência e 

.. não -fa~á qua:lquer 'disciüriin.aç~o dé. ra,ça, -<;Q~. gênero ou religião, mediante atendimento gratujto, 
.·. djário e· sistemático; <levidainênte plariejàdo~'''ií:ão se restringindo apenas a distribuição de bens e 

. b_enefjcios e a encaminhamentos.· . . · · 

Art~_ 8° ,. O LAR FA.8I:ANO DE CRISTO disponibilizará às pessoas amparadas~-de .. forina- absolutaª 
. . memé facultativa, oriemação para .educaç~o do ser integral de acordo com os princípios espíritas. 

· .. P;~.u:~ágra_fo Único.- A disposição deste.artigo não confere,.~ob nenlmma forma oupretexto, caráter 
1 1 r~ligioso, disseminador· de . credo, culto, prática e visão devocional e confessional ao LAR 
\ 1 
'---'' FABIANO DE CRISTO. 

CAPÍTULOID 
DO CORPO SOCIAL 

· - ·· .• Art~ ,º ~ O LAR FABIANO DE CRISTO possui as seguintes categorias de associados: 

· l - Fu~d~dores - todas as pessoasJís~cas que assinaram a ata de fundação; 
.. . . - II~. Efet•vos,... s~o as. pessoas físicas, limitadas a 72 e com m mínimo• de42, preferentemen

.te, e~pfri~s, de co11duta :social e moral ilibada%pr~ticantes da lei dejustiça; amor e caridade e que: 
. . . . ·. : 

a} tepham·contribuído voluntariamente, através da prestação de serviços relevantes em favor 
do Lar Fabianod~ Cristo; · · 

( '· ~ . b) tenham sicio iI1dicados por pelo menos três associados efetivos ou fi.u1dadores; . l __ ). 
c) assinem termo de. ciência de que sua colaboração como associado·,efetivo-ser& absoluta

mente gratuiút qw1lquer seja a sua ação no LAR F ABIANO DE CRISTO; 
d). Tenham seu peçiicio de adesão apreciado pela Diretoria Executiva; 
e)· Sejam. participantes de plano previdenciário da CAPEM! - CAIXA DE PECÚLIOS, 

PENSÕES E MONTE)?IOS:.BENEFICENTE, inantenedora do Lar. 

· § · 1° - Os asso·piados fundadores e efetivos compõem a assembléia geral e. somente eles po
. -- . ·dem votar e ser votados . 

. § 2º - Os associad.os_de.qualquer categoria não respondem.pelas obrigações assumidas pelo 
LAR F ABIANO DE: CRISTO. . 

·· .Ar.t.10,'?..: São direitos dos Associados, dentre outros, já definidos neste Estatuto: 

_ . · I,..... visitar a sede cio LAR F ABIANO DE CRISTO e suas unidades operadoras, sempre nos 
ho~ái,-ios,_r10rmais de funcionamento e de acoféi&icom as rotinas do ambiente visitado; 

_ J[,_ solicitar à Dir~toria Executiva, por escrito, quaisquer informações relativamente aos as
.. : :_pestos a$Sistenciais e administrativos do LAR ~ABIANO DE CRISTO ; 

· CRIS~ - conhecer todas as normas r;\u~entares e estatutárias do LAR F ABIANO DE 

'.' .. ;·, .. ·: 

' ~jJ y 

~\j; ·~~ 
->. ·.·.'-<\ \•" ·: - _,,. ' ... :-. . 
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Art. llº - São deveres dos associados, denti~i ~'llltroa, já denh,irl0s n~t~ E'~taü1to~ : : ~··: 
· . : . ,, il D \"'" '1 r'\ r. '' :JI 

· ,,;_,'°"'li <Jc' f'lll 11n "li' ' ·1 -a 

I -:- cumprir as disposições legais, estatutárias e regim.entais e ainda as deliberações tomadas 
pelos órgãos de administração do LAR·FABIANO DE CRISTO; ·. 
· · iI - participar à Direção: <;io Lar .mudança de endereço, residência ou local de trabalho; 

· III~ zelar, por todos os. 1Tleios, pelo bom nome do LA.R FABIANO DE CRISTO . 

. Art.17º - A·diretoria.poderá, no caso de inobservância das normas es.tatutárias, aplicar as penas.de 
· a.dvertência, suspénsão.dos direitos ou exclusão do Associado Efetivo. 

I ~ considera-:sejusta· causa para exclusão ou suspensão dos direitos do associado: 
a) descullJ,prim.ento das normas legais, estatutárias e regulamentares concernentes ao· LAR 

FABIANODE CRISTO; 
b} conduta.incompatível com os requisitos necessários paFa a inclusão no quadro de associ-

ados; · · · 

II- da decis.ão da Diretoria que decretar a exclusão do associado, ou a suspensão dos seus 
direitos, caberá sempre recurso ao Conselho Diretor; 

. . ' 

. Art.J3º - A pri~cipal fonte de :recursos para o custeio do LAR FABJANO DE CRISTO é a contri
.· buição da CAPEMI~CAIXA DE PECÚLIOS1,~PENSÕES E MONTEPIOS-BENEFICENTE, acres-
.. cidadas· seguintes: ' 

.a) receitas advindas de contribuições de instituições públicas e privadas, celebração; de 
convênios, doações de pessoas fisicas e jurídicas; · · 

·_b) rec;eitas advindas· das. operações realizadas. pelas unidades geradoras. de renda criadas pa- . 
ra viabilizar a produção,a geração e a venda de bens e serviços ào público externo; 

e) outras receitas, oriu!ldas das ações de geração de renda decorrentes do exercício de ati
vidades de teor econômico; 

d) receitas de dividendos de quotas e ações que lhe tenham sido doadas ou que haja subs
crito, para a geração de renda com aplicação nas finalidades sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda a receita advinda com as operações realizas pelo LAR FABIANO 
DE CRISTO será revertida exclusivamente para a a manutenção e custeio das suas finalidades 

· est~üutárias. 

CAPÍTULO IV 
DOSÓRGÃOt{J)A ADMINISTRACÃO 

~_;µ\•l • .J.· 

Art.l4º .. - O LAR FABIANO DE CRISTO é administrado pelos seguintes órgãos: 
.·... ~: >a}. Assembléia Geral; · 
· · . b} Conselho Diretor; 

· · e) Conselho Fiscal; 
· d) Diretoria. 

:Parágrafo Único- Para alcançar suas finalidades, o LAR FABIANO DE CRISTO disporá de 
· · ~rg~ps:de direção e <le execução. hl 

J.\ {;~ 
/1 
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Art.15º. Os membros do Conselho Diretor não ~oderão~ê~r~er fuqçâd cum~la%_iy-a:na.Diretoria, 
·: - · ·' · - · · · · · · "' i i " • ,., ..... .or n 

. exceto os.Diretores Presidente e Vice-Presidente. ,,.,,. · '" M '" .... ••• · 

CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art •. 16º .. AAssembléia Geral é o órgão soberano de deliberação do LAR FABIANO DE·CRISTO 
e. fconstituídadosassociados.fundadores e dos associados efetivos. · 

'· . 

1 J. Art.17º-- Compete à a:sse.inbléia Gera!: 
\-.... ___ ,/ 

. . ·,~/_;:~.-:-;. ·-
' ..... -..... ,íLt;1\ -

J- eleger, empo_ssar e destituir os membros dos Conselho Diretor e Fiscal; 
II.- eleger~ .empossar e destfo.lir os membros da Diretoria; 
IIl - aprovar·as contas considerando os pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho Dire-

tor; 
IV - alterar o estatuto social 
V - e~ercer .qualq~er dos poderes atribuídos a outros órgãos desde que convocada com 

· :fim es,pecífico; 
· VI - exercer poderes não atribuídos a outros órgãos. 

·. :.:P(lr~gr:1.1fo Único - As deliberações tje que trata este artigo serão tomad~s por maioria simples, 
. ·constante da metade mais um dos associados fundadores e efetivos residentes na localidade da.sede 
~ ·_d~ .. ,~(F~biano de Cristo, em primeira convocação, ou com qualquer número~ uma horà depois, em 

, - .. s.egt1Ilda. convocação, 
.. ':;, .. . -

· · .. · : · Art.. 18 ~A convocação da assembléia Geral se fará por Edital, com um mínimo de 
qui~eqias de antecedência, contendo a indicação dos assuntos a serem tratados;·· local; hora e data 
d~:realii,~ção, publicado em jornal de grande circulação local e correspondência para todos os 

· asspci.~dos. · 

· § l° - A Assembléia Geral poderá ser convocada ordinária óu extraordinariamente e será 
· denom.inçi.daAssembléia Geral O~dinária ou Assembléia Geral Extraordinária, respectivamente. 

§ 2º - A Assembléia Geral será ordinária nas seguintes situações: 

. . . . . 1 - quando se reúna até o último dia útil de março, para conhecer o relatório e o balanço 
· ·. do liºº aµterior e decidir sobre as contas da Diretoria, considerados os pareceres do Conselho Fiscal 
· .·.e do.Conselho Diretor; 

., II - uma vez, a cada três anos, no dia 08 de fevereiro, data natalício de Fabianó de Cristo, 
Pat~o110 J3:spiritual da Instituição, para eleição dos membros do Conselho Diretor, do Conselho 

.' Fis,caLç da Piretoria, ou no primeiro dia útil seguinte, se a mesma coincidir com dia em que não 
haja:~xpedient(!. 

·: § 3º - A posse dos eleitos ocorrerá na data de realização da Assembléia Geral Ordinária 
.· · .... parª àprovar o Balanço de 31 de dezembro. 1 l ·. . . • , t 

. . ; \ 

. . . . 1 ' (' ..j, :'li 

: . {~§t~' 
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.Art.J9º.:-A convocação da Assembléia Geral, dos Cov~el~ps e <la;_Dir~ção, f~~-se;~ na fonna do 
estatuto e poderá ser promovida. pelo Presidente do CopseJJio Pi~et~r,"pclo qü:~t9r.presidente ou 
por seu. substituto )egal; garanti cio a 1/5 (um quinto) d~s :assodados'õ·àireito de 'p1Ôme)vê-la . 
. ' . . . . . . . . 

PARÁGR.AFO ÚNICO. ~-Poderão também convocar e promover a assembléia geral um quinto d()s 
associados .co111 direito a votQ. . ' 

. . . · I - a cÓ11v.oca,ção. d~ _que trata este parágrafo ser~ feita meqiante requerimtmto escrito ao 
Presidente do. Cohselh.() Diretor rio·. qual e,s,t~j1;tm claras as finalidades da conv()cação,' alén1 do 
~Il}Pa.roJegi:il. . . . · · , · "''.'' · ·. . · · · 

Art. 20º.-As Assembléia .Geral. Ordinária. será presidida pelo Preside11te do Conselho Diretor e na 
s4a ausência, qualquer membro desse órgão e secretariada,peloSecretário do Conselho Diretor, ou 

· n~ suaausência, por um membro_ da administração nomeado para estafinali_dade . 

. · \J. ·.· P~rágrafo Único ·-A assembléia Geral Extraordinária será presidida pelo Diretor Presidente, sendo 
· ·secrt::tari.ada pelo Secretário çfo Conselho Diretor, ou, na sua ausênCia, por um membro da adminis
tração nomeado' para esta finalidade . 

. Art. ·21~.'."'. Além -da convocação procedida na forma definida neste estatuto, a Assembléia Geral se 
reµriirá extra.ordinariamente: . 

- . ·. . · ...... I ~ aJé 120 dias após a verificação .de vagas nos Conselhos.Diretor.e Fiscal e na Diretoria, 
· · para o preeµchimento dos respectivos cargos; 

.. ·. - . 

II - para .os seguintes fins: 

a) · altei:ação dq estatuto social; 
:. · · .b) ex,ercer poderes não definidos no estatuto social; 

.c), · destifoir.inembros dos Conselho Diretor e Fiscal e da Diretoria. 

!' : Art. :22~'- A Assembléia Geral poderá estabelecer normas e rotinas para seu funcionamento, através 
de um re$imento interno. 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO DIRETOR 

1'rt. 2.3º ·- O Conselho Diretor é constituído por até vinte e um membros, com um mínimo de 9 
'{novefmembros,· eleitos pela· Assembléia Geral ordinária, com mandato de três anos, permitida a 
re~leiy~o; · · · · · ; 

· Art.: 24~ .,. O Conselho i ~ órgão qu~ detém os poderes ·normativos de fiscalização e de controle, 
· · C()pi.pe_tindo-lhe: 

. . - . . 

·.I-' eleger o seu.Presidente e Secretário; 
<1(~ zelar pelo prestígio do LAR FABIANO DE CRISTO, adotando medidas que o resguar

dem· 
" 

. . . ·. ,iII - exercer o poder normativo no ·gi:iu: mais elevado, aprovando a Estrutura Orgânica e 
· - · j~lgahdp,:cainda, o desempenho da Diretoria; . \ \ 

. ': 
' ~V 

-----' \ i ·. \ ~.-\ .. "j1.{, ~ lqV\ l}\, ~ f) V :.J, VJV (i fj 
// 
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IV~ decidir .sobre as variações patrimoniais de roaiç>[ vulto •• pom,o aqui~\çãq.e alienação de 
bens em cqndi_ções. e nív.eis defini.dos pelOpróprio Cons7Jh0,;. J · ~ • ! ~ ~ ; • ·; · 

V~- esta~~lecera po~ítica operacionl,l.Ldo LARFABIÂNO DÊCR'iSTQ; ·• 

VI"'· decidir: sobre ·a criação e desativaÇão de Unidades Operacionais; 

VII .;aprovar o progra111a a~ualde ativid~des e seu orçamento sint~tico; 
VIU.- conceder licença para o afastamento de membros da: Diretoría bem como do próprio 
Conselho, ·pqr_prazo de até 1 (um) ano; · · · 

IX-'- deliberar sobre o provimento ao quadro de associados efetivos na forma deste estatuto; 
:, - . . 

X-. lavrar as atas de suas reuniões; 

. XI - Propor reforma cio Estatuto à Assembléia Geral· Extraordinária; 

XII- Julgar os. casos omissos que lhe forem encaminhados pela Diretoria e pelo Conselho 
. Fiscal. 

· .. · ~~rágr~fo Úµicp - O Cons.elho Diretor dará parecer prévio sobre todos. os assuntos a serem 
sµbmetidos aAssembléià Geral. 

.Art.:'25º; O Conselho Piretor reunir-se-á, no mínimo, com a maioria simples dos .seus membros: 

. . ~ . . . 

···. i· ,.Qrdiriariamente, todos os mesés,;.;µ~ra deliberar sobre a pauta do-dia e, quando for o 
· caso, para analisar os resultados dos trimestres .. e. o cumprimento dás políticas operacio-

. nais traçadas; . 

· .. "1', 

Il '."Extraordimuiamente, sempre que for convocado pelo seu Presiciente ou. em nome des
. · te, pelq Secretário. 

:.;.' .• III-'- Julgar em grau de recursos casos de suspensão ou exclusão de associados efetivos. 

(). Parágr~fo Único - As decisões do Conselho Diretor serão tomadas por consenso e, quando neces
sárjo,. por maioria simples de seus membros presentes, votando o Presidente, quando ocorrer 
-empate:· 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art.26~: O Conselho Fiscal é·: composto de;J (três}tnembros efetivo·s e) (dois) suplentes (1°. e 2º . 
. supl~l1t~_s), eleitos pela Assembléia Geral; mandato de (três} anos, permitida a reeleição. 

. . . ' ~ ·'.'. . · ... -

· .. - .. · .. ·.-:· - . ,;;;,:;;r-L :. .· -

:§ l()·:"'P c'quorqm" necessário para as suas reuniões será de 3.(três) Conselheiros, devendo ser os 
· .. · s.upl~n.te~ · convocados com os· efetivos, tendo sempre direito à paÍavra e também ào voto, este. no 

.. caso da.ausência de qualquer dos efetivos. . 

§ 2º~ "'.'.(JConselho Fiscal será convocado por seu Presidente e, na sua falta, pelo Secretário. 

Art~ 27º~ Compete ao Conselho Fiscal: , \\~~r~ 
~\.; ··'{l~ 

/ 
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. r - Ex~minar os balancetes e . aiartços, emitindo ;µ,areçer ,para, apreci~~ão. pelo Conselho 
Diretor e pe}aAssembléia Geral; • .~ ~,. ~ ·.~ ~ • ! · . ! ~ : ·.; · 

... ' . , lt . .., ~ • . "' .. .. • 

Il - Apresen(~r· ao Conselho Diretor ou ~ · Dii' etoria ~uges{Ões ou recomendações, inspira-
das pelo exercício de suas funções; ' ' 

' .. • ' . . ·. . ' . 

III - Opinar sobre questões. específicas, do interesse da Admin.istraç~o, que lhe ~ejam en:. 
.caminhadas para esse.fim pelo Presidente do Conselho Diretor ou Diretor Presidente; 

IV - Eleger.s.eµ Presidente e Secretáriç; 
' ' 

V - Lavrar as atas de suas reuniões. 

Art 28,º. O Conselho Fiscal· será assessorado por um empregado. qualificado do LAR FABIANO 
DE CRISTO ou :por Ccmsulroriá ou·consultores externos. 

Art. 29~ •. O Conselhq Fiscal reunir-se-á: 

· I - OxdiJJ;arjamente, .pelo menos oito dias antes das Ass.embléias Gerais para fins das alí
neas "I" do Art:27 deste Estatuto;:.:~·,~fi-;. 

II - Erctraçrdinariarriente sempre . que for convocado pelo seu Presidente;· ou,· em nome 
deste, pelo seuSecretário. · . 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA 

·. ~·· ·Art~,30~. A Diretoria é o órgão responsável pela Administração imediata do LAR FABIANO DE 
... ~ -CRJSTO. . 

. Art~ Jl~~ A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral para um mandato de .. 3 (três) anos;-permi
tidaOa reeleição. 

·. At,t~J~º; A Diretoria, com um mínimo de 3 (três) integrantes, compõe-se de 1 (um) Diretor Presi
·den.te; l(µm)Diretor Vice;. Presidente e até mais 3 (três) Diretores. 

-. ' .. ;·-l<.·.;i-.:.~-. . . 
Art~ JJº.~ A Diretoria cumprirá a política operativa e as normas de fiscalização e controle traçadas 

· .. pelo-Cóp~elho Diretor, competindo-lhe: · 

. I - Cumprir e fazer cumprir o presênte Estatuto e propor ao Com;elho Diretor a sua alte
. ração ou reforma; 

·.II - Propor ao Conselho Diretor a política operacional do LAR FABIANO DE CRISTO; 

III - Submet~r ao Conselho Diretor o programa anual de atividades e seu orçamento sinté
tico; 

: IV - Determinar atribuições aos Diretores, por proposta do Diretor Presidente; 

. V - Propor a Estrutura Orgânica do Lar F.abiano de Cristo e encaminhá-la ao Conselho 
· Diretor para aprovação; , l \ 

: '~ ~ 
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DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES 

Art. 34º. São atribuições do Diretor Presidente: 

I - Representar o LAR FABIANO DE CRISTO em juízo ou fora dele; 

II - Praticar. todos os atos necessários à Administração do LAR FABIANO DE 
CRISTO; 

III - Coordenar a ação dos demais Diretores; 

IV - admitir, transferir, demitir, licenciar e promover empregàdos; 

V - Submeter as contas da Diretoria ao Conselho Fiscal; 

VI - Promulgar, no âmbito próprio, as normas gerais e diretrizes decorrentes da política 
estabelecida pelo Conselho Diretor; 

VII - Editar instruções, normas e ordens de serviço; 

VIII - Assinar, juntamente com outro Diretor, os cheques pata movimentação das contas 
' bancárias, podendo ambos delegar tal competência; 

IX -Delegar ~tribuições a outros membros da diretoria e a funcionários, quando riecessá.,, 
: íio, através de procurações ou atos administrativos; 

e· . X - Submeter à Diretoria o programa anual de atividades e seu orçamento sintético; 

XI - Designar Diretores para substituições na forma do Art. 40; 

XII - Convocar as reuniões da Diretoria e presidí-las; 

Art. 35º.- ~ã.qatribuições do Diretor Vice-Presidente: 

I - Substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos; 

II - Exercer atribuições delegadas pelo Diretor Presidente. 

Art. 36º.-Aos Diretores i11çumbem os encargos que.lhes forem conferidos pela Diretoria, atender·à 
coordenação do Diretor P~esidente e exercer as atribuições .. qtie lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO X 

DO PATRIM:ÔNIO 

Art. 37º. Constituem o patrimônio do LAR FAl!UANO DE CRISTO os bens móveis e imóveis, 
bem como outros direitos que possua ou v'fnlia a possuir. 
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· J>arágrafo ·Único.~ Integrarão o.pati:imônio do -L~r Fa~iiu1~~e ~~"tp ~- quot~:>~;a-~·pes recebidas 
em. doação,. ou mediante subscrição, visando o rec1~büf0.~rlto··de l.hv1etendô.s para ·ateiíl.ier as. finalida
. des soc.iajs .. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

FOLHA N.0 (} 3l . 
DATA 18( o C/io8 
RUBRICA=t ._......-.. -. ~ 

.Ar,t.~8~;· ~ O LAR~FAJlJANQ.:l)F,.: CIU~TO aplicará, integralmente, no país. os seus recursos na 
. : hianutenção e dese1wolvirnento·dos seus objetivos institucionais é sociais; em beneficio dà manu

tenção e ampliação de·sµas finalidades sociais e instituciomlis, e/ou de seu patrimônio. · 
. . 

.· Art~;39º - O LAR/f'A.BIANO DE CRISTO manterá escrituração de suas receifas e. despesas em 
· · ·· .. · !ivms. reyestidos ·de formalicladés capazes. de assegurar a sua exatidão e que possibilitem a prestação 
. '. de contas que observe; no mínimo: .. . 

... 

. . . . 
. . . 

· a} ·os princípiosfundamentais.da contabilidade·e.as.Normas·Brasileiras de Coptabilidade; 
. ·. ·. ·Q) pu.olicic:lad~' por qualquer meiq-efica?:, no encerramento do ·exercício.fiscal, ao relatório 

das. ativid,ades e das <;iemonstrações financeiras, incluindo as certidões negativas 'de·débi~ 
tojumo ao:INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cida-
dãq; . 

·· c} a realização .eia au9itmia, inclusiv~ por audit()res externos independentes, se fo.r o caso, · 
·da ~plicaç~O: cie. eventuaís recursos, Óbjeto de Tenno de Parceria, conforme previsto em 
regulal):lento; . . . 

/ .. . 
d).:. a presta,çãó de contas d~ Jodos os.recursos e bens de ofigem pública recebidos será feita, 

çcinformed~termina o parágrafo único do Art. 70 qaCon.stituição:Federal. 
~/ .. . . . ' . ' . 

. ~rt~ 40º< As substituições. na Diretoria até o prazo de 2 (dois) meses, dar-se~ão por.designação do 
.. Diret,qr Presidente,. qµe indicar~ um. dos membros da própria Diretoria para preencher a vaga, 

mesmo cumulativamente . 

. ~ 1'rt . .4l:11~. A dissoluçã,o>do LAR. FABIANO DE CRISTO só. poderá se verificar por decisão 
· judipia,l. QU resolução de, no. míflimo, 75% (setenta e cinco por cenfo) de seus associados com 
. • direito·a:voto em reunião de Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse 

fim. -

. · . ·A~i~ -4_2~~: 'Em caso de dissolução ou extinção, após atendidos todos os com.promissos. assumidos, 
-. dt?stinará,.Q eventual patrimônio.remanescente à CA VADI - CASA DO VELHO A.SSISTENCL\L 
E :·:PIVQ·J.-,GADORA, enquanto registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou a outra 

. -. .e1.1tidªd~>ciue, preferencialmente, tenha o mesmo objetivo social e que possmt os requisitos legais 
. nece~s.ár.~()s e sej~ registrada no Conselho Naciomd ·de. Assistência Social. . · . ~. .·.. . 

A.rt. 4.3º:· São mantidos os ocupantes de cargos eletivos até a posse dos seus sucessores. 
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. · · .. ·• ·•· · •::·i~r~t5~4:~·"os~~ém~rq_s .d~'I:>ir~tori_a:edos Conselh~sº~~Q,pode~ã" .. ~~r o J.A.R·F.ABIÁNO:DE 
·.... Ç~SJ'{j)>i(,c> ·s~u· p~tfjiiiôhi() coino ~garantia. d~ co~pr@;it1sso~ q~ai~qatr, ~~ó"iiançás, avais;··· .. · · 

· :'êll,do~sós ,ou _aponoii/ré~salv~dós os referentes a o~íâçôes relai1·vas' à atvidade· da Instituição,' . ·. 
· >. a~t~iii:âdas pdc) :Çoriseihô'Diretor. ·. · · · · · 

·,·· 

, .. :· .. _·_-:: 
'',• .··.· •'''' 

.:.~l;L 45º~ Ó LAB. }'AJ?íÀNODE. CRISTO poderá firmar acordos, convênio e parcerias com outras· 
· . . · ... {ji~anizáÇões, visando a execução de todas as fimtlidades. previstas neste Estatuto. · 

.ir. -Os acordos, c~nVênios .e p~rcerias serão precedidos da verificação de que a organização •. 
possui nível e orientaÇão compatíveis com· a p:i;esta~ão dbs sérviços a serem convenia~os. · 

§ 2º • .,. Os instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consignarão normas de controle. e · 
fiscalização da ajuda prestada pelo LAR FABIANO DE CRISTO, inclusive a sua automática 

( · cessação pelo descuniprimento do ajuste. · · 

• 

" • 

Art. 46º. O presente.Estatuto~· composto pelo Estatuto original, aprovado pela Assembléia Geral 
Extraordinária de 18~~de novembro de 1980, com as alterações introduzidas. pelas Asseml:>léias ·. 
Gerais Extraordinárias de 25 de novembro de· 1987, 30 de maio de 1995 e 07 de.dezembro de 1999, 
07 de maio de 2001,24 de outubro de 2001., 17 de janeiro de 2002, 21 de outubro de 2003; 17 de 
agosto de 2004 e 27 de setembro de 2006, entra em vigor na data do registro em Cartório. 
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REGiSTRO CiVIL DE PES50AS jURÍDiCAS 
Comarca dll Capil:if do Rio de Janeiro 

..\\'. P;·csidcntl' Wils<>n, n" l 64 sohrclo_ja 103 

CERTIFICU A AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA. PROTOCOLO E DATA ABAIXO. 
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CERTIDÃO 

O Oficial do Registro ~vil ~ PeSso'1s · .. 
Jurídicas do· Rio de JarieP:"o,.- CERTIFICA 
qu~ _ esta . é _ -" a ~,Ópia . fiel : ~~traí,cla 
reprograficainente : dd . estafutó ·:em yigó:r 
arqtilvado· ·em -14/09/~oor.: do _;_,_ 

FABIANO DE· CRISTO, constittrlda 'nes 
ofício sob a ina:trícUla nºG916, n 

de ,J4 páginas perfuradas com 
RC.:PJ-RJnesta data. CERTIFICA -

há registros posteriores. 

FETJ: 
FUNDPERJ 
FUNPERJ 
Emolumentos: 

!.":] f; 
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R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

8,23 
2,06 
2,06 

41,14 

IRE FILHO 
)2505-4350 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 6212008, protocolado nesta Casa no dia 1810612008, de 

autoria do Vereador Wady José Jarjura, que "Declara o Lar Fabiano de Cristo de 

Utilidade Pública no Âmbito do Município de Colatina." 

A referida proposição foi lida e encaminhada a esta comissão em 23 de junho de 

2008, para a emissão dos respectivos pareceres. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador acima descrito que tem por 

finalidade declarar o Lar Fabiano de Cristo de Utilidade Pública no Município de 

Colatina. 

Verificando a proposição, observamos que a instituição presta um belíssimo 

trabalh.o social ao Município de Colatina desde o ano de 1958, ajudando desta forma 

no acolhimento de crianças.algumas delas em situação de risco soltas pelas ruas dos 
1 

municípios . 

A instituição tem natureza filantrópica, e presta serviço social no âmbito nacional. 

Consta na referida proposição declarações que comprovam a plena atividade 

desenvolvida pela mesma em prol da população co/atinense. 

Pelo aspecto jurídico formal, não encontramos óbice. para a tramitação da 

matéria, uma vez que todos os requisitos exigidos pela Lei n. 0 3.954 de 0311111992, 

que dispõe sobre a declaração de utilidade pública foram respeitados. 

Desta forma, a matéria deve se submetida ao Plenário para ser regimenta/mente 

votada, não havendo óbice para regular tramitação,sendo esta a razão que esta 

Comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 6212008. 

er. Sala das Sessões, em 24 de junho de 2008. 

Luiz Antonio Murad 

Membro 

edro~~-
Vice-Presidente 
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